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PREGÃO ELETRÔNICO 
53/2025 
  
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 
 
OBJETO 
Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza, visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Sapucaia-RJ. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 863.412,66(oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e doze reais e sessenta e seis centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13 de fevereiro de 2026 às 10h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME e EPP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025 

(Processo Administrativo n°12516/2025) 

O MUNICIPIO DE SAPUCAIA/RJ, através do PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA/RJ, com sede na Praça 
Gov. Miguel Couto Filho, n.º 240, Centro, Sapucaia / RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.138.393/0001-86, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, COM ITENS EXCLUSIVOS 
PARA MEI, ME e EPP nos termos do Decreto Municipal nº4.6853/2025, da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Sapucaia/RJ, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitação será julgada pelo menor preço por item. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 
LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

3.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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3.12. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.13. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.16. O impedimento de que trata o item 3.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.18. A vedação de que trata o item 3.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 
o disposto no item 7.8.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.2 ou 4.4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 

4.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Modelo;  

5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.11. 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato/ata de registro de preços. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo 1% (um por cento) 
inferior ao menor preço apresentado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s (quinze segundos) 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 min (dois minutos) 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

6.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

6.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 min (cinco minutos) 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 

6.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2 empresas brasileiras; 

6.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 h (duas horas), envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta prévia aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e/ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, quando o Pregoeiro e sua equipe não possuírem 
conhecimento técnico do objeto e/ou não “dominarem” o mercado consumidor do objeto do certame, poderá 
submeter a(s) proposta(s) provisoriamente vencedora(s), bem como a documentação apurada em diligência, ao 
órgão técnico solicitante para análise e manifestação quanto à suposta inexequibilidade apresentada. 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor técnico requisitante do objeto. 

7.11 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la,  sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.13 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme abaixo: 

8.1.1. Ato Constitutivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede ou; 

8.1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e arquivadas 
na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição e 
identificação de seus administradores, ou; 

8.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 
ou; 

8.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

8.1.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

8.1.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.2. Prova de Inscrição no CNPJ.; 

8.1.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal em vigor; 

8.1.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 
conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

8.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 
Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 

8.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

8.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

8.1.8. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede 
do principal estabelecimento da pessoa jurídica. 
 
8.1.9 Todas as certidões exigidas para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não 
declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias corridos contados a partir da data de emissão. 
 
8.1.10 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e 
favor da empresa licitante, comprovando aptidão para desempenho de atividade pertinente 

8.2  A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. 
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8.4 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.4.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.5 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado 
da solicitação do pregoeiro. 

8.5.2 Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.6 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

8.6.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.6.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.8 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.5.1. 

8.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

8.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços.  

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

9.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.  

9.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação; e   

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata.  

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado.  

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

10.3.1 (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou  

10.3.2 (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 
nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

11.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo 
específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico www.sapucaia.rj.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO II – Proposta de Preços 

14.11.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Sapucaia, 30 de janeiro de 2026 

 
Breno José de Souza Junqueira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a formalização de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Material de limpeza, visando atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Sapucaia-RJ. 

1.2 A proposta de contratação em apreço justifica-se pelo imperativo de garantir aos servidores municipais, 
terceirizados e visitantes do Município de Sapucaia as condições necessárias para o bom desempenho de suas 
atividades. 

1.3 O fornecimento de Material de limpeza será necessário para a realização dos trabalhos diários das Secretarias. 
Desta forma, a interrupção do serviço em questão causaria graves danos ao Município de Sapucaia-RJ. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1  O objeto do presente processo é a escolha da proposta mais vantajosa para o abastecimento com materiais de 
limpeza para serem utilizados pelos funcionários na execução dos serviços administrativos oriundos das demandas 
internas de cada secretaria incluindo os Fundos de Saúde e de Assistência Social. 

2.2  A proposta de contratação em apreço justifica-se pelo imperativo de garantir aos servidores municipais, 
terceirizados e visitantes do Município de Sapucaia as condições necessárias para o bom desempenho de suas 
atividades. 

2.3  A aquisição se faz necessária para assegurar o ressuprimento dos materiais nos estoques e manter o 
funcionamento da máquina pública, seus setores e departamentos que ofertam ao público em geral ações, serviços, 
programas e projetos. Suprindo-os para o não interrompimento do atendimento ao público em geral.  

2.4  A aquisição em apreço justifica-se ainda pela necessidade de reposição dos estoques de modo a evitar a 
descontinuidade dos serviços prestados, sendo assim é imprescindível a aquisição do referido objeto para 
continuidade das atividades desenvolvidas por esta Secretaria. 

3. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
ORÇADO 

EXCLUSIVO ME-
EPP?(SIM OU NÃO) 

1 AGUA SANITARIA FRASCO COM 1 LITRO // AGUA SANITÁRIA. SOLUÇÃO 
AQUOSA PRINCIPIO ATIVO HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO E AGUA, TEOR ATIVO ENTRE 2% E 5% P/P. EMBALAGEM 
C/1000ML, EM FORMATO ANATÔMICO QUE FACILITE O MANUSEIO, 
DIFICULTANDO ESCORREGAR DA MÃO DO USUÁRIO. 

UNIDADE 7146 2.82 SIM 

2 AGUA SANITARIA FRASCO COM 5.000 ML, CONTER LACRE DE 
VEDAÇÃO, HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA, 
TEOR DE CLORO ATIVO, 2,0% A 2,5% P.P 

FRASCO 2260 9.23 SIM 

3 ALCOOL 96% ETILICO HIDRATADO FRASCO DE 1 L // ÁLCOOL 96% 1000 
ML - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 96%, INCOLOR, COM CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, DESTINADO A DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 
1000 ML QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO LÍQUIDO, 
LACRADO. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO DADOS DE 
ROTULAGEM. DEVE ATENDER A RDC 184 DE 22/10/2001. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NO 
MS COMO SANEANTE, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO 
PELA ANVISA E ALVARÁ SANITÁRIO NA CLASSE DE SANEANTES 

FRASCO 2382 10.95 SIM 

4 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70% FRASCO C/500ML EM GEL // ÁLCOOL 
ETÍLICO, HIDRATADO, TEOR ALCÓOLICO 70% (70 GL), APRESENTAÇÃO 
EM GEL FRASCO C/ 500 ML 

FRASCO 622 8.90 SIM 

5 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70% FRASCO COM 1 LITRO // ÁLCOOL 70 
% 1000 ML - ÁLCOOL ETÍLICO HIDTATADO 70 % INCOLOR, COM CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, DESTINADO A DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES 
FIXAS. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL DE 
1000 ML QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO LÍQUIDO, 
LACRADO. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO DADOS DE 
ROTULAGEM. DEVE ATENDER A RDC 184 DE 22/10/2001. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DO 
PRODUTO MO MS, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 

FRASCO 4296 10.20 SIM 
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AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVISA E ALVARÁ 
SANITÁRIO NA CLASSE MEDICAMENTOS. 

6 ALCOOL GEL 70% FRASCO DE 1 LITRO  UNIDADE 749 10.79 SIM 

7 ALCOOL LIQUIDO 70% 5L - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%, INCOLOR, 
COM CHEIRO CARACTERÍSTICO, DESTINADO A DESINFECÇÃO DE 
SUPERFÍCIES FIXAS. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL DE 5000 ML, LACRADO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO DADOS DE ROTULAGEM. DEVE ATENDER A RDC 184 DE 
22/10/2001. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
NOTIFICAÇÃO DO PRODUTO NO MS COMO SANEANTE, AUTORIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVISA E ALVARÁ SANITÁRIO NA 
CLASSE DE SANEANTES 

UNIDADE 694 52.12 SIM 

8 AMACIANTE DE ROUPAS. ASPECTO LIQUIDO VISCOSO, COR AZUL 
CLARO, ODOR CARACTERÍSTICO, SOLUBILIDADE EM AGUA, 
COMPOSIÇÃO CLORETO DE DALQUIL DIMETIL AMÔNIO. BOMBONAS DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE DE 05 LITROS. 

UNIDADE 462 13.74 SIM 

9 BALDE PLASTICO COM ALCA DE ALTA RESISTENCIA 15 LITROS // BALDE 
PLÁSTICO, COM ALÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 15 LITROS. PARA LIMPEZA DOMESTICA. CORPO 
EM POLIPROPILENO, FORMATO CÔNICO, COM BORDA REFORÇADA. 
ALÇA ERGONÔMICA E RESISTENTE. DEVE APRESENTAR RESISTÊNCIA 

COMPATÍVEL COM O VOLUME E COMPORTAR AO USO A QUE SE 
DESTINA. 

UNIDADE 668 10.03 SIM 

10 BALDE PLASTICO  REDONDO COM ALÇA CAPACIDADE DE 5 A 8 LITROS  UNIDADE 624 7.75 SIM 

11 BORRIFADOR PULVERIZADOR DE AGUA TRANSPARENTE DE 500ML  UNIDADE 440 5.00 SIM 

12 CERA LIQUIDA INCOLOR 750ML  UNIDADE 608 6.29 SIM 

13 CLORO GALAO 5L  UNIDADE 4627 7.37 SIM 

14 CREOLINA LATA COM 1000 ML  UNIDADE 74 19.58 SIM 

15 DESENGORDURANTE LIMPEZA PESADA FRASCO C/ 500 ML // 
DESENGORDURANTE (LIMPADOR DESENGORDURANTE, LIMPEZA 
PESADA, COM ÁLCOOL) 500 ML 

FRASCO 3630 3.83 SIM 

16 DESINFETANTE LIQUIDO EMBALAGEM COM 5 LITROS  SOLUÇÃO 
LIMPEZA MULTIUSO - SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO , COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E 
DESINFETANTE , APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMPA DOSADORA DE FLUXO 

UNIDADE 3367 10.46 SIM 

17 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO FRASCO COM 500 ML - DETERGENTE. 
LIQUIDO NEUTRO COMPOSIÇÃO TENSO ATIVOS BIODEGRADÁVEIS, 
COADJUVANTE, PRESERVANTES, COMPONENTE ATIVO LINEAR 
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES, PANELAS, AROMA NEUTRO, 
CONCENTRADO, HIPOALERGENICO, COM BICO DOSADOR, 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL COM 500 ML. 

UNIDADE 7056 2.02 SIM 

18 ESCOVA MULTIUSO COM BASE EM MADEIRA OVAL  UNIDADE 265 3.74 SIM 

19 ESCOVA SANITÁRIA CABO DE MADEIRA E CERDAS DE PIAÇAVA  UNIDADE 235 4.17 SIM 

20 ESPONJA DE AÇO P/LIMPEZA LA DE AÇO PACOTE COM 4 UN DE 60 GR  PACOTE 3136 2.12 SIM 

21 ESPONJA PARA LIMPEZA TIPO DUPLA FACE COMPOSTA DE 
POLIRETANO E FIBRA SINTÉTICA COM MATERIAL ABRASIVO, COM 
FUNÇÃO BACTERICIDA MEDINDO 110X75X9, COM FORMATO 
RETANGULAR, NA COR AMARELA COM VERDE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 4810 0.69 SIM 

22 ESSENCIA DE EUCALIPTO 1 LITRO // ESSENCIA DE EUCALIPTO 1 LITRO FRASCO 500 32.30 SIM 

23 FLANELA DE ALGODAO AMARELA PARA LIMPEZA TAMANHO 40 DE 
LARGURA X 61 CM DE COMPRIMENTO 

UNIDADE 3704 3.36 SIM 

24 LIMPA ALUMINIO/BRILHO ALUMINIO NEUTRO FRASCO C/ 500 ML // LIMPA 
ALUMÍNIO PRODUTO LÍQUIDO PARA LIMPEZA DE ALUMÍNIO, 
EMBALAGEM PLÁSTICO DE 500 ML, COM TAMPA DOSADORA. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVA NÃO TÓXICO, BIODEGRADÁVEL, SABÃO 
COADJUVANTE, CORANTE, ÁGUA, GLICERINA E ÁCIDO SULFÔNICO 
LIMPA ALUMÍNIO E INOX 500ML COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS NÃO 
IÔNICOS, ABRASIVOS, CORANTE E ÁGUA 

FRASCO 2035 3.07 SIM 

25 LIMPA VIDROS SQUEZZE FRASCO COM 500 ML  FRASCO 670 7.32 SIM 

26 LUSTRA MOVEL FRASCO COM 500 ML  FRASCO 905 14.02 SIM 

27 LUVA DOMESTICA AMARELA LATEX NATURAL TAMANHOS P - M - G // 
LUVA DOMÉSTICA BORRACHA, LÁTEX NATURAL, COM CERTIFICADO DE 
AVALIAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO TAMANHOS P - M - G, COR 
AMARELA, AVELUDADA INTERNAMENTE ANTIDERRAPANTE 
EMBALAGEM COM UM PAR 

PAR 1935 5.43 SIM 

28 MANGUEIRA DE JARDIM SILICONADA TRANÇADA 1/2 Z 2 MM X 50 M  UNIDADE 45 194.09 SIM 

29 MULTI INSETICIDA 300ML, AEROSOL  UNIDADE 575 9.42 SIM 

30 PA DE LIXO MATERIAL PLASTICO COM CABO LONGO DE 60CM  UNIDADE 465 5.95 SIM 

31 PANO DE CHAO TIPO SACO DE ALGODAO CRU REFORCADO MEDINDO 
80 X 60CM 

UNIDADE 5998 4.59 SIM 

32 PANO DE PRATO EM ALGODAO MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 60 
CM  

UNIDADE 3262 2.84 SIM 

33 PANO MULTIUSO PACOTE C/ 5 UND  PACOTE 2845 2.43 SIM 



 

                Praça Governador Miguel Couto Filho nº 240 
Centro – Sapucaia – RJ – CEP 25880-000 

P á g i n a  20 | 34 
 

34 PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA 20 METROS C/ 12 ROLOS  PACOTE 6850 10.88 SIM 

35 PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO FOLHA DUPLA BRANCO FOLHA SIMPLES C/8 
ROLOS DE 300 METROS CADA  

PACOTE 310 34.40 SIM 

36 PEDRA SANITARIA 40G COM SUPORTE  UNIDADE 4938 1.61 SIM 

37 PURIFICADOR DE AMBIENTES, BOM AR, AEROSOL FRASCO DE 360 ML  FRASCO 1946 9.50 SIM 

38 RODO CABO DE  MADEIRA C/  BORRACHA DUPLA 60 CM // RODO 
GRANDE DE MATERIAL PLASTICO REFORÇADO, COM DUAS LÂMINAS 
DE BORRACHA REFORÇADA MEDINDO 60CM COM CABO LONGO DE 
MADEIRA , REVESTIDO EM PLÁSTICO ,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

UNIDADE 790 9.77 SIM 

39 RODO DE ESPUMA 30 A 35CM, CABO MADEIRA REVESTIDO EM 
PLASTICO  

UNIDADE 428 10.37 SIM 

40 SABÃO DE COCO EM BARRA NEUTRO UNIDADE DE 200 GR  UNIDADE 1750 2.19 SIM 

41 SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO DE 1ª QUALIDADE PCT C/ 5 
BARRAS DE 200G 

PACOTE 1120 8.94 SIM 

42 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL EMBALAGEM COM 1KG // SABÃO EM 
PÓ, FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL, PACOTE OU 
CAIXA COM SENDO A EMBALAGEM COM 1 KG. 

UNIDADE 1400 5.14 SIM 

43 SABAO EM PO BIODEGRADAVEL EMBALAGEM COM 800G. // SABÃO EM 

PÓ, FLORAL, BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL, PACOTE OU 
CAIXA COM SENDO A EMBALAGEM COM  800G. 

UNIDADE 4552 5.85 SIM 

44 SABAO PASTOSO NEUTRO 500G  UNIDADE 2435 5.48 SIM 

45 SABONETE LIQUIDO 5L  UNIDADE 972 13.26 SIM 

46 SABONETE LIQUIDO ANTI-SEPTICO FRASCO COM 1 LITRO  FRASCO 2770 5.72 SIM 

47 SACO DE LIXO CAPACIDADE 50 LITROS PCT COM 100 UNIDADES  PACOTE 1817 11.79 SIM 

48 SACO PARA LIXO POLIETILENO 15 LITROS PACOTE COM 100 UNIDADES  PACOTE 470 8.77 SIM 

49 SACO PLASTICO BRANCO LEITOSO 100 LITROS PCT C/ 100 UNIDADES // 
SACO PLÁSTICO BRANCO LEITOSO CONFECCIONADO DE 
POLIETILENO, TAMANHO DE 75 CM X 105 CM, CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA DE 100 LITROS, TIPO DOMICILIAR, EMBALADOS EM 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 732 36.31 SIM 

50 SACO PLASTICO LIXO 200 LITROS PACOTE C/ 100 UND // SACO PARA 
LIXO PRETO, 200 LT USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 200 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 90 X 105 ALTURA X 0,0005 
ESPESSURA) CM, NA COR PRETA. 

PACOTE 2079 47.97 NAO 

51 SACO PLASTICO LIXO 200 LITROS PACOTE C/ 100 UND // SACO PARA 
LIXO PRETO, 200 LT USO DOMÉSTICO, DE POLIETILENO, COM 
CAPACIDADE DE 200 LITROS, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES, 
MEDINDO NO MÍNIMO (LARGURA 90 X 105 ALTURA X 0,0005 
ESPESSURA) CM, NA COR PRETA. 

PACOTE 692 47.97 SIM 

52 SAPOLIO EM PO FRASCO C/ 300G  FRASCO 1180 4.45 SIM 

53 TIRA-LIMO CLORO ATIVO 500ML COM PULVERIZADOR ESPECIFICAÇÃO: 
COMPOSIÇÃO: INGREDIENTE: HIPOCLORITO DE SODIO 4,2262% P/P 
COMO CLORO ATIVO (PODENDO CHEGAR ATE 1% P/P DE CLORO ATIVO 
APOS 12 MESES, SEM COMPROMETER A EFICACIA DO PRODUTO), 
HIDROXIDO DE SODIO, COADJUVANTES, FRAGRANCIA E VEICULOS. 
OBSERVAÇÕES NO RÓTULO: MARCA E INFORMAÇÕES DO PRODUTO E 
DO FABRICANTE: ENDERECO COMPLETO, CNPJ, QUIMICO 
RESPONSAVEL COM CRQ, NUMERO DE REGISTRO E AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, TELEFONES DE 
EMERGÊNCIA, INFORMAÇÕES EM CASO DE INGESTÃO DO PRODUTO, 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR. *VALIDADE DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO (LACRADO) 

FRASCO 1530 5.00 SIM 

54 VASSOURA DE PELO ARTIFICIAL 40 CM COM CABO EM MADEIRA  UNIDADE 615 14.56 SIM 

55 VASSOURA LIMPA TETO NYLON BOLA, CABO DE NO MÍNIMO 1,5M  UNIDADE 109 22.68 SIM 

56 VASSOURA PIAÇAVA TIPO LEQUE CABO DE MADEIRA, BASE 30 CM 
BASE DE METAL // VASSOURA PIAÇAVA. TIPO LEQUE, CABO DE 
MADEIRA MEDIDA  120 CM , MEDIDA DA BASE 30CMX 19CMX 13CM,  COM 
BASE DE METALC COM CERDAS JUNTAS SEM EXCESSO DE ESPAÇO 
ENTRE ELAS (BASE DE METAL) 

UNIDADE 1969 10.90 SIM 

4. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

4.1. Da justificativa do objeto 

4.1.1 O Município de Sapucaia anualmente faz licitações na modalidade pregão, na forma eletrônica, com Sistema 
de Registro de Preços, para este tipo de objeto (o último foi o Pregão Eletrônico nº através do processo 7229/2023), 
que por sua vez, a priori se mostra a opção mais acertada para esta contratação. 

4.1.2 “A presente justificativa se embasa na imperiosa necessidade de atender de forma eficaz e ágil às demandas 
das Secretarias e departamentos do município. 
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4.1.3 A aquisição de materiais de limpeza se revela crucial para otimizar o atendimento administrativo, concernindo 
agilidade nos pedidos, a viabilização pela disponibilidade adequada materiais de limpeza, promoverá uma resposta 
mais rápida e eficiente às demandas, melhorando o fluxo de trabalho e contribuindo para a satisfação tanto dos 
profissionais atuantes na administração, como no público atendido. 

4.1.4 A contratação visa não apenas atender às demandas imediatas, mas também assegurar a sustentabilidade 
operacional a longo prazo, evitando interrupções desnecessárias nos serviços devido à falta de insumos básicos. 

4.1.5 Espera-se que a aquisição destes insumos proporcione uma administração mais eficiente e racional dos 
recursos públicos, assegurando que os serviços sejam prestados de maneira ininterrupta, eficaz e alinhada às 
necessidades da comunidade.” 

4.2. Do valor estimado 

4.3. O valor estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após 
o julgamento das propostas. 

4.3.1. A publicação do orçamento estimado da contratação ocasionaria o chamado efeito âncora, elevando os 
preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da Administração. Além disso, induziria certos 
licitantes a elaborarem suas propostas com base no orçamento estimado pela Administração, o que nem sempre 
corresponderão à suas realidades econômico-financeiras, ocasionando reflexos na execução do contrato 

4.4. O preço deverá compreender todos os custos e encargos necessários ao fornecimento do objeto. 

5. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

5.1. O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
entrega da devida Solicitação de Fornecimento - SF, expedida pelo Depto de Compras, conforme as necessidades 
das secretarias. 

5.2. As entregas dos produtos deverão ser feitas de segunda a sexta-feira, entre os horários das 08:00 as 11:30 
e das 13:00 as 17:00h, nos endereços indicados na Solicitação de Fornecimento – SF. 

5.3. São endereços para entrega: 

5.3.1 A entrega será realizada no Almoxarifado Municipal, localizado à rua Capitão Estevão Aguiar nº 155, Centro, 
Sapucaia-RJ. 

5.3.2 Caso a empresa encontre dificuldades para realizar a entrega dos produtos, esta deverá entrar em contato 
com antecedência, a fim de solucionar o ocorrido. 

5.3.3 A entrega dos produtos não poderá ser realizada em outro local, quiçá na Prefeitura Municipal sem a prévia 
autorização da do órgão gerenciador da ata, sendo responsabilidade exclusiva do fornecedor qualquer problema 
relacionado ao mesmo. 

5.4. As entregas serão conforme a necessidade da Secretaria solicitante, desta forma as empresas vencedoras, 
deverão se adequar com distanciamento e deslocamento para eventuais entregas em pequenas quantidades. 

5.5. Todos os produtos fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade 
dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição 
ou adequações, no prazo a ser estabelecido pela Secretaria solicitante. 

5.6. Os itens com defeito ou com prazo de validade fora do estabelecido no item acima, deverão ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.7. O transporte do objeto da licitação, bem como a descarga, correrá por conta e risco da Contratada; 
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5.8. Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, dispõe sobre 
o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos 
termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 

6.1. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original de fábrica, não podendo a embalagem estar 
violada, rasgada, molhada, entre outros fatores que poderão prejudicar a qualidade do material. 

6.2. Fica aqui estabelecido que os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi entregue com o que foi 
solicitado. 

b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos entregues e a consequente 
aceitação final. 

6.3. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da contratada pela sua 
qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 
mesmos. 

6.4. A Administração, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à 
inspeção de qualidade dos produtos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a contratada a promover as devidas 
substituições e correções. 

6.5. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no edital e seus anexos serão, imediatamente, notificada 
a contratada que ficará obrigada a tomar providencias, o que deverá fazer prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas no Edital e na Lei. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Em se tratando dos requisitos da contratação, dar-se-á pelo licitante que desempenhe atividade compatível com 
o objeto deste certame que preencham os requisitos legais de documentação jurídica, fiscal, econômica-financeira, 
bem como demais requisitos, conforme requerido em edital e cumprido o determinado no ETP e TR. 

7.2 A fim de efetivar a solução adotada neste TR, é necessário que a Contratada cumpra fielmente as demais 
exigências do Edital, de modo que o objeto deva ser executado em conformidade ao que está disposto no Termo 
de Referência e Edital. 

a) Adquirir produtos com qualidade assegurada e que tenham reconhecimento do mercado consumidor; produtos 
de qualidade inferior geram reclamações, mau uso, gastos exagerados;  

b) Utilizar-se de produtos cujas eficácias e eficiências são comprovadas pela prática do dia a dia e cujos preços, 
aparentemente maiores, são compensados pelo uso de menores quantidades, resultando assim, em efetivo ganho 
econômico; 

7.3 Evitar adquirir produtos cuja durabilidade e economia são prejudicados pela qualidade inferior que obrigam os 
usuários a utilizar-se de quantidades maiores, que, por sua vez, geram gastos maiores e, em consequência, trazem 
aumento dos preços a serem pagos e, muitas das vezes, sem atingir o resultado almejado. 

7.4 Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 
XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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7.5 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ordem de 
compra. 

7.6 Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante e o local de entrega 
conforme registro que será colocado na requisição de compra de cada secretaria. 

8. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 

8.1. O prazo de garantia do material é aquele constante no manual do fabricante; 

8.2. Em se verificando, o objeto eivado de vício ou defeitos deverá ser substituído pela CONTRATADA, às suas 
despesas, no todo ou em parte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da comunicação da CONTRATANTE. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à aceitação e atesto da 
Secretaria solicitante. 

9.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Sapucaia, CNPJ nº. 
29.138.393/0001-86, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a respectiva 
Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 

9.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para o Município de Sapucaia. 

9.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
9.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

9.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem limpeza no órgão licitante, o pagamento deverá 
ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

9.5 O Município de Sapucaia reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se os produtos 
fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 

9.6 A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos 
moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

9.7 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas pelos 
serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações. 

9.8 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem informar 
essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

9.9 Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do INPC, entre 
a data prevista e a do efetivo pagamento. 

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, conforme: 

O licitante deve proporcionar entrega de materiais de limpeza, para atender as necessidades administrativas das 
Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento: 

a)  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

b) Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Estudo Técnico Preliminar, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-la durante a execução da ata. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e 
ainda: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

b) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. A contratante obriga-se a: 
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a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 

b) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor designado para 
tanto (fiscalizador). 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da presente ata, 
podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 

14. DA ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no §5º do art. 82° da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

14.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação que impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 
atendidos os seguintes requisitos. 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 4.865/2024, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, os 
agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

15.1.1. A gestão da ata ficará a cargo do Departamento de Compras, órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços. 

15.1.2. A fiscalização/acompanhamento do recebimento dos produtos ficará a cargo dos seguintes servidores: 

Jacqueline Baltazar da Silveira – Matrícula nº. 10/3315-01 – PROCURADORIA; 
Rosângela Raposo de Souza – Matrícula nº: 40/3992-01 – CULTURA; 
Hudson M. Charles – Matrícula nº: 10/4264-01 – MEIO AMBIENTE; 
Marina da Silva Bittencourt – Matrícula nº: 40/4184-01 – TRANSPORTE; 
Fernanda Gomes Luiz – Matrícula nº: 10/4358-01 – INFRAESTRUTURA; 
Luiz Cláudio F. Pacheco – Matrícula nº: 10/3356-01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Sheyla Adriana de Almeida Soares – Matrícula. 40/4195-01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
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Lucimar Menezes dos Santos Carvalho Matrícula 10/2928-04 – EDUCAÇÃO; 
Laiane Alves Francisco – Matrícula nº: 40/3933-01 – GABINETE; 
Renata Alves de Oliveira – Matrícula nº: 10/0991-02 – ADMINISTRAÇÃO; 

15.1.3  Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
15.1.4  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 117 da lei 
14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 4.865/2024. 
15.1.5  O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação que correrão em 2026 (dois mil e vinte e seis) à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, foram aprovadas pela Lei Orçamentaria nº 
3.115/2023. 

16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (dois mil e vinte e seis em diante) será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo nº:12516/2025 
Modalidade: Pregão  
Forma: Eletrônico 
Edital nº: 53/2025 
Tipo: Menor preço por item. 
 
Objeto: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza, visando atender 
as necessidades das Secretarias do Município de Sapucaia/RJ. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ ata de registro de preços: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

 
 Planilha da Proposta: 

Item Un Qtd. Especificação Marca/Modelo 
Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Item 

       

       

       

Valor Global da Proposta: R$___________ (_________________________________________) 

 

1. Validade da Proposta 90 dias); 
2. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não 
podendo exceder o valor do lance final; 
3. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores unitários e 
globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no Anexo I - termo de 
referência; 
4. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) material (is), bem 
como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 
Empresa vencedora; 
5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais 
nos submetemos incondicional e integralmente; 
6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme Lei nº 14.133/2021, e não possuímos em nosso quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
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8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 
Federal, conforme a Lei nº 14.133/2021.  
 

 
___________/____ de_____________de 2026. 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 

Aos XX(XXXXXX) dia do mês de XXX de dois mil e vinte e seis, o MUNICÍPIO DE SAPUCAIA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, com sede na Praça Gov. Miguel Couto Filho, n.º 240, Centro, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 29.138.393/0001-86, daqui por diante denominada PREFEITURA, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ..................................., regularmente inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-
xx, portador do RG n° .............., residente e domiciliado nesta cidade  e a empresa ............................, inscrita no 
CNPJ sob o nº ..................., com sede na Rua ........................................., daqui por diante denominada CO-
SIGNATÁRIA e neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ............................, portador do RG nº 
......................, inscrito no CPF sob o nº. xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na Rua ........................................., 
perante as testemunhas que este subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo n.º 
12516/2025, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 53/2025, com a Lei Federal nº 14.133/21, 
o Decreto Municipal nº4865/2024, a Lei Complementar nº 123/2006 observadas as alterações posteriores, demais 
legislações aplicáveis, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
limpeza, visando atender as necessidades das Secretarias do Município de Sapucaia/RJ. 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:  

2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Compras da Entidade requisitante. 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especifica
ção 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantida
de 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada 
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 
dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

5.13 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelos seguintes servidores designados:  

Jacqueline Baltazar da Silveira – Matrícula nº. 10/3315-01 – PROCURADORIA; 
Rosângela Raposo de Souza – Matrícula nº: 40/3992-01 – CULTURA; 
Hudson M. Charles – Matrícula nº: 10/4264-01 – MEIO AMBIENTE; 
Marina da Silva Bittencourt – Matrícula nº: 40/4184-01 – TRANSPORTE; 
Fernanda Gomes Luiz – Matrícula nº: 10/4358-01 – INFRAESTRUTURA; 
Luiz Cláudio F. Pacheco – Matrícula nº: 10/3356-01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
Sheyla Adriana de Almeida Soares – Matrícula. 40/4195-01 – FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
Lucimar Menezes dos Santos Carvalho Matrícula 10/2928-04 – EDUCAÇÃO; 
Laiane Alves Francisco – Matrícula nº: 40/3933-01 – GABINETE; 
Renata Alves de Oliveira – Matrícula nº: 10/0991-02 – ADMINISTRAÇÃO; 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10 DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11 CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 
Assinaturas 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 

Anexo 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especificação 
Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidade 
Quantidade
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor Un 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         

 


